
 
GERÊNCIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 9900112688/2024 

Ordem de Execução n° 094/2024 
 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Gerência de Contratos e Convênios 
Rua Visconde do Uruguai, 414, Centro, Niterói/RJ. 
Tel.: (21) 2719-6659 / gcc@educacao.niteroi.rj.gov.br  
 

 

Ordem de Execução n° 094/2024 

Ref.: Pregão Eletrônico n° 016/2024 / Ata de Registro de Preços n° 014/2024 

Empresa: VENTISOL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA 

Endereço: Rua Azaléia, nº 2421, Fátima, Manaus/AM. 

CNPJ: 17.417.928/0001-79 Telefone/ e-mail: (92) 3029-1000 

 
Autoriza-se a V.S.ª a fornecer o material adiante discriminado, observadas as 
especificações e demais condições constantes no processo em epígrafe e à sua 
proposta de fornecimento referente à aquisição de aparelhos de ar 
condicionado (1ª retirada – 400 unidades), a fim de atender às Unidades 
Escolares da Rede Municipal de Niterói. 
 
I – DO OBJETO: 
 

Descrição Valor Unitário 
(R$) 

Quantidade 
(Unidade) 

Valor Total 
(R$) 

Aparelhos de ar 
condicionado (tipo split, 
modelo high-wall 18.000 

BTUS, 220 volts) – Unidade. 

 
2.768,09 

 
400 

 
1.107.236,00 

TOTAL   1.107.236,00 
 
II – DO VALOR TOTAL E DA EXECUÇÃO: 
1) O valor total é de: R$ 1.107.236,00 (Um milhão, cento e sete mil, duzentos e 
trinta e seis reais). 
2) Os produtos deverão ser entregues, conforme disposições constantes no 
processo em epígrafe, em até 15 (quinze) dias, a contar da publicação do extrato 
da presente Ordem de Execução em Diário Oficial. 
 
III – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Elemento da Despesa: 3.4.4.9.0.52.00.00.00; 
Programa de Trabalho: 20.43.12.368.0135.4070; 
Fonte de Recurso: 1.500.00; 
Nota de Empenho: 001753/2024. 
 
IV – DAS DEMAIS CONDIÇÕES: 
As condições de recebimento dos objetos, bem como a forma de pagamento, 
obedecerão ao disposto no processo em epígrafe. 
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V – DAS ASSINATURAS 
 

 
 
 

X
UBIRAJARA BENTO MARQUES

Presidente/FME
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30/11/2024 

PARTES: FME e LIFE CLEAN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. FUNDAMENTO: Lei n° 8.666/1993, Decreto Municipal n° 11.950/2015. 
PROCESSOS: 9900027377/2023 e n° 9900068030/2024. 

ORDEM DE EXECUÇÃO Nº 094/2024 
PROCESSO: 9900112688/2024. INSTRUMENTO: Ordem de Execução n° 094/2024. PARTES: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO como 

CONTRATANTE e, do outro lado, VENTISOL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
17.417.928/0001-79, como CONTRATADA. OBJETO: Aquisição de aparelhos de ar condicionado (1ª retirada – 400 unidades). VALOR: 
R$ 1.107.236,00 (Um milhão, cento e sete mil, duzentos e trinta e seis reais). VERBA: Natureza das Despesas: 3.4.4.9.0.52.00.00.00; Programa 
de Trabalho: 20.43.12.368.0135.4070; Fonte de Recurso: 1.500.00; Notas de Empenho: 001753/2024. FUNDAMENTO: Lei Federal n° 
14.133/2021. DATA DE ASSINATURA: 29/11/2024.       
PORTARIA N° 1850/FME/2024- Institui Equipe de Gestão e Fiscalização da Ordem de Execução nº 094/2024. OBJETO: Aquisição de aparelhos 
de ar condicionado (1ª retirada – 400 unidades). GESTOR: Caio Pimenta Ferreira. Matrícula n° 11.238.031-5. Cargo: Diretor. Lotação: 
Departamento de Supervisão de Obras/FME. FISCAIS: 1) Paulo Emery Lembo. Matrícula: 11.238.016-0. Cargo: Assessor Especial. Lotação: 
Departamento de Supervisão de Obras/FME. 2) Bruno Lisboa Inecco. Matricula n° 11.234.869-6. Cargo: Assessora. Lotação: Departamento de 
Supervisão de Obras/FME. PARTES: FME e VENTISOL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA. FUNDAMENTO: Lei 
Federal n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 11.950/2015. PROCESSO: 9900112688/2024. 
 

Corrigenda: 
Incluir na PORTARIA FME Nº 228/2020- Progressão por Tempo de Serviço, Classe. Publicada em 08 de fevereiro de 2020: 

Matrícula Classe 

112339323 IV 
 

NITERÓI PREV. 
PORTARIA Nº 186/2024- Designar os membros para comporem a COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, referente ao Contrato nº 21/2024 (Processo 
nº 9900067134/2024), celebrado com a Empresa ABC Prev Gestão e Formação Previdenciárias LTDA, cujo objeto é contratação de serviços de 
assessoria e gestão previdenciária. 
Conforme abaixo: 
1. Guilherme Francisco Gonçalves – Mat. 6640591, como Gestor do Contrato; 
2. Jair Pereira da Silva – Mat. 6640585, como Fiscal do Contrato; 
3. Luiz Claudio Pinto Farias – Mat. 6640614, como Fiscal Substituto do Contrato.  
Considerar a vigência desta Portaria a contar de 25 de novembro de 2024, data de assinatura do Contrato. 

Autorização de Dispensa de Licitação 
Processo Eletrônico n° 9900048275/2024- Autorizo a despesa referente aquisição de 02 (dois) livros sobre a Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos – Lei nº 14.133/2021, no valor total de R$ 655,03 (seiscentos e cinquenta e cinco reais e três centavos), em favor da empresa 
AMAZON SERVIÇOS DE VAREJO DO BRASIL LTDA, CNPJ n° 15.436.940/0001-03. A aquisição será realizada por meio de dispensa de 
licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. 
 

NITERÓI EMPRESA DE LAZER E TURSIMO- NELTUR 
PORTARIA Nº 45/2024- Designar, a contar de 02.11.2024 – JOÃO PEDRO NEVES DE OLIVEIRA – na Função de Confiança de Assistente, 
símbolo “FC3” da Diretoria de Lazer, em decorrência da dispensa de DANDARA DE OLIVEIRA ROZA. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9900102932/2024 
HOMOLOGO, para que surta os efeitos legais, o resultado do julgamento da presente licitação, em favor das Empresas: Grupo 1- Estrutura - 
ESTRUTEND ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA – CNPJ: 10.842.880/0001-05, no valor de R$ 2.031.920,00 (dois milhões trinta e um mil 
novecentos e vinte reais). Grupo 2 – Som e Iluminação -  C L TRIO E SONORIZAÇÃO LTDA – CNPJ 01.786.451/0001-69, no valor de 
R$1.650.000,00 (um milhao seiscentos e cinquenta mil reais). Grupo 3 -Banheiro Químico- NOVA TENDAS RIO BONITO EIRELI EPP, CNPJ 
13.320.384/0001-71, no valor R$ 1.052.742,00 (um milhão cinquenta e dois mil setecentos e quarenta e dois reais). Grupo 4 – Extintores - 
BRAZÃOTUR LTDA, CNPJ: 05.486.166/0001-83, no valor R$ 19.020,00 (dezenove mil e vinte reais). Grupo 5 – Ambulância - LEFE 
EMERGENCIAS MÉDICAS LTDA, CNPJ 11.204.117/0001-03, no valor R$ 119.700,00 (cento e dezenove mil e setecentos reais). Grupo 6 – 
Camisa e Lona - PIRAMIDE DIGITAL IMPRESSOES LTDA, CNPJ: 00.509.320/0001-71, no valor R$ 181.400,00 (Cento e oitenta e um mil e 
quatrocentos reais). Grupo 7 – Buffet - BRAZÃOTUR LTDA, CNPJ: 05.486.166/0001-83, no valor de R$ 192.965,00 (cento e noventa e dois 
mil novecentos e sessenta e cinco reais).Grupo 8- Mão de Obra - SANNYGOLD SERVICOS DE TRANSPORTE E LOCACAO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ: 05.133.166/0001-08, no valor R$ 507.319,00 (quinhentos e sete mil, trezentos e dezenove reais).Grupo 9 – 
Trailer Sanitário- SANNYGOLD SERVICOS DE TRANSPORTE E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ: 05.133.166/0001-08, no valor 
R$ 659.176,00 (seiscentos e cinquenta e nove mil, cento e setenta e seis reais) ITEM-   Rádio - BRAZÃOTUR LTDA, CNPJ: 05.486.166/0001-
83, no valor de R$ 5.094,00 (cinco mil e noventa e quatro reais), realizado em 27 de novembro de 2024, o qual já adjudicado pelo Sr. Diretor- 
Presidente  André Bento. 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 207/2024; PARTES: NITERÓI EMPRESA DE LAZER E TURISMO S/A – NELTUR E A GRÊMIO RECREATIVO 
BLOCO CARNAVALESCO TA RINDO POR QUE; OBJETO: O objeto do presente Termo de Fomento é a execução do Desfile Oficial a ser 

realizado no dia 21 de fevereiro de 2025, no Caminho Niemeyer, Niterói/RJ, visando a consecução de finalidade de interesse público e recíproco 
que envolve a transferência de recursos financeiros à OSC GRÊMIO RECREATIVO BLOCO CARNAVALESCO TA RINDO POR QUE, e tem por 
objeto o projeto (art. 2º, III B, da Lei 13.019/2014); VALOR GLOBAL: R$ 135.157,46 (cento e trinta e cinco mil cento e cinquenta e sete reais e 
quarenta e seis centavos); PRAZO: O prazo de vigência deste Termo de Fomento será de 89 (oitenta e nove) dias a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos seguintes casos e condições previstos no art. 55 da Lei nº 13.019, de 2014, e no art. 35 do Decreto nº 
13.996/2021; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AÇÃO ORÇ.:6067, E.D. 3.3.3.9.0.43.00.00.00 FT: 2.501.02; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: tendo em 
vista a decisão proferida no Processo Administrativo nº 9900092367/2024, em observância às disposições da Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho 
de 2014, e do Decreto Municipal nº 13.996/2021, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam; PROCESSO N° 9900092367/2024. DATA 
DA ASSINATURA: 28 de novembro de 2024. 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 194/2024; PARTES: NITERÓI EMPRESA DE LAZER E TURISMO S/A – NELTUR E A GRÊMIO RECREATIVO 
ESCOLA DE SAMBA EXPERIMENTA DA ILHA DA CONCEIÇÃO; OBJETO: O objeto do presente Termo de Fomento é a execução do Desfile 
Oficial a ser realizado no dia 22 de fevereiro de 2025, no Caminho Niemeyer, Niterói/RJ, visando a consecução de finalidade de interesse público e 
recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à OSC GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA EXPERIMENTA DA ILHA DA 
CONCEIÇÃO, e tem por objeto o projeto (art. 2º, III B, da Lei 13.019/2014), estabelecido conforme especificações previstas no plano de trabalho 
em anexo; VALOR GLOBAL: R$ 228.728,02 (duzentos e vinte e oito mil setecentos e vinte e oito reais e dois centavos); PRAZO: O prazo de 
vigência deste Termo de Fomento será de 89 (oitenta e nove) dias a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos seguintes casos 
e condições previstos no art. 55 da Lei nº 13.019, de 2014, e no art. 35 do Decreto nº 13.996/2021; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AÇÃO 
ORÇ.:6067, E.D. 3.3.3.9.0.43.00.00.00 FT: 1.501.48; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: tendo em vista a decisão proferida no Processo Administrativo 
nº 9900097218/2024, em observância às disposições da Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, e do Decreto Municipal nº 13.996/2021, 
atendidas as cláusulas e condições que se enunciam. 
PROCESSO N°9900097218/2024. DATA DA ASSINATURA: 28 de novembro de 2024. 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 200/2024; PARTES: NITERÓI EMPRESA DE LAZER E TURISMO S/A – NELTUR E A GRÊMIO RECREATIVO 
CULTURAL ESCOLA DE SAMBA IMPÉRIO DE CHARITAS; OBJETO:O objeto do presente Termo de Fomento é a execução do Desfile Oficial a 
ser realizado no dia 22 de fevereiro de 2025, no Caminho Niemeyer, Niterói/RJ, visando a consecução de finalidade de interesse público e 
recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à OSC GRÊMIO RECREATIVO CULTURAL ESCOLA DE SAMBA IMPÉRIO DE 
CHARITAS; VALOR GLOBAL: R$ 228.728,02 (duzentos e vinte e oito mil setecentos e vinte e oito reais e dois centavos); PRAZO: O prazo de 

vigência deste Termo de Fomento será de 89 (oitenta e nove) dias a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos seguintes casos 
e condições previstos no art. 55 da Lei nº 13.019, de 2014, e no art objeto o projeto (art. 2º, III B, da Lei 13.019/2014), estabelecido conforme 
especificações previstas. 35 do Decreto nº 13.996/2021; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AÇÃO ORÇ.:6067, E.D. 3.3.3.9.0.43.00.00.00 FT: 


